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situada no município de Elvas, com uma área de
1302,05 ha, válida até 14 de Janeiro de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 2 do artigo 36.o, do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, o
seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 10 anos, a concessão da zona de caça turística das
Herdades de Casas Velhas, Atalaia e outras (processo
n.o 228-DGF), abrangendo vários prédios rústicos sitos
na freguesia de Vila Fernando, município de Elvas, com
uma área de 1302,05 ha.

2.o A Direcção-Geral do Turismo emitiu, ao abrigo
do disposto no n.o 3 do artigo 34.o do citado diploma,
parecer favorável.

3.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Janeiro de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo, em 25 de
Fevereiro de 2003. — Pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, Fernando António de
Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Secretário de Estado
do Desenvolvimento Rural, em 20 de Fevereiro de 2003.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA, DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS E DAS
CIDADES, ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E AM-
BIENTE.

Portaria n.o 242/2003

de 18 de Março

Pela Portaria n.o 1307-B/2002, de 30 de Setembro,
foram anexadas à zona de caça turística criada pela Por-
taria n.o 900/94, de 6 de Outubro, vários prédios rústicos
sitos na freguesia de Santo Amador, município de
Moura, com a área de 344,45 ha, ficando a mesma com
a área de 1154,75 ha.

A anexação então concedida ficou sujeita à condição
resolutiva de, no prazo de 90 dias, a concessionária
Lebrinha, Caça e Pesca, L.da, apresentar a documen-
tação a que se refere o ofício da Direcção-Geral do
Turismo com a referência DSPET/DTERC/2002/325, de
15 de Fevereiro, relativa ao seu processo CO-389.

A concessionária requereu, em tempo, a prorrogação
do prazo concedido por igual período, a fim de observar
com as condições constantes do referido ofício da Direc-
ção-Geral do Turismo, uma vez que, por razões alheias
à sua vontade, se verificaram atrasos no cumprimento
do estipulado, designadamente na elaboração dos pro-
jectos de arquitectura.

Nesta conformidade, manda o Governo, pelos Minis-
tros da Economia, da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e Pescas e das Cidades, Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente, o seguinte:

1.o Prorrogar, com fundamento nas razões ora adu-
zidas pela requerente, o prazo concedido à concessio-
nária através da Portaria n.o 1307-B/2002, de 30 de
Setembro, por um período de 90 dias, mantendo-se,
em tudo o mais, os efeitos decorrentes da referida
portaria.

2.o Os efeitos da presente portaria reportam-se à data
de assinatura da mesma.

Em 5 de Fevereiro de 2003.

Pelo Ministro da Economia, Pedro Antunes de
Almeida, Secretário de Estado do Turismo. — Pelo
Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pes-
cas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi de
Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural. — Pelo Ministro das Cidades, Ordenamento do
Território e Ambiente, José Mário Ferreira de Almeida,
Secretário de Estado Adjunto e do Ordenamento do
Território.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 243/2003

de 18 de Março

A requerimento da CESPU — Cooperativa de Ensino
Superior Politécnico e Universitário, C. R. L., entidade
instituidora do Instituto Superior de Ciências da
Saúde — Norte, cuja criação foi autorizada, ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 100-B/85, de 8 de Abril, pelo Decre-
to-Lei n.o 250/89, de 8 de Agosto;

Considerando que o Instituto Superior de Ciências
da Saúde — Norte foi autorizado a ministrar um curso
conferente do grau de licenciado em Psicologia Clínica
nas condições estabelecidas na Portaria n.o 164/95, de
28 de Fevereiro;

Considerando que já decorreram cinco anos de fun-
cionamento do referido curso;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 216/92,
de 13 de Outubro;

Intruído, organizado e apreciado o processo nos ter-
mos dos artigos 57.o e 59.o do Estatuto do Ensino Supe-
rior Particular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decre-
to-Lei n.o 94/99, de 23 de Março);

Colhido o parecer do grupo de missão para a saúde
criado pela Resolução do Conselho de Ministros
n.o 140/98, de 4 de Dezembro;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que
se refere o n.o 3 do artigo 52.o do Estatuto;

Ao abrigo do disposto nos artigos 39.o a 64.o do refe-
rido Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Autorização de atribuição do grau de mestre

O Instituto Superior de Ciências da Saúde — Norte
é autorizado a conferir o grau de mestre na especialidade
de Psicologia da Dor.
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2.o

Regime aplicável

O regime aplicável à atribuição do grau de mestre
é o fixado pelo Decreto-Lei n.o 216/92, de 13 de Outubro.

3.o

Grau

O grau de mestre na especialidade de Psicologia da
Dor é conferido aos que satisfaçam, cumulativamente,
as seguintes condições:

a) Conclusão, com aproveitamento, de todas as
unidades curriculares que integram o plano de
estudos do curso de especialização;

b) Elaboração, discussão e aprovação de uma dis-
sertação especialmente escrita para o efeito.

4.o

Autorização de funcionamento do curso

É autorizado o funcionamento do curso de especia-
lização nas instalações do Instituto Superior de Ciências
da Saúde — Norte que estejam autorizadas nos termos
da lei.

5.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 20.

2 — A frequência global do curso de especialização
não pode exceder 30 alunos.

6.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso de espe-
cialização, nos termos do anexo à presente portaria.

7.o

Início do funcionamento do curso

O curso de especialização pode iniciar o seu fun-
cionamento a partir do ano lectivo de 2003-2004,
inclusive.

8.o

Condições de acesso

As condições de acesso ao curso de especialização
são as fixadas nos termos da lei e do regulamento.

9.o

Regulamento

1 — O regulamento a que se refere o artigo 9.o do
Decreto-Lei n.o 216/92 e as respectivas alterações estão
sujeitos a registo.

2 — O registo efectua-se através de despacho do
Ministro da Ciência e do Ensino Superior, ouvida a
comissão de especialistas a que se refere o n.o 3 do
artigo 52.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo.

3 — O Ministro da Ciência e do Ensino Superior
recusa o registo do regulamento se o mesmo for des-
conforme com a lei ou com os Estatutos do Instituto
Superior de Ciências da Saúde — Norte.

4 — Após o registo, a entidade instituidora faz publi-
car o regulamento, bem como as suas alterações, na
2.a série do Diário da República.

10.o

Condicionamento

A autorização e o reconhecimento operados pelo pre-
sente diploma não prejudicam, sob pena de revogação
do mesmo, a obrigação dos órgãos responsáveis da enti-
dade instituidora e do estabelecimento de ensino do
cumprimento de eventuais adaptações ou correcções
que sejam determinadas pelo Ministério da Ciência e
do Ensino Superior, quer por não cumprimento dos
pressupostos de autorização e reconhecimento quer em
consequência das acções previstas no artigo 75.o do Esta-
tuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 26 de Fevereiro de 2003.

ANEXO

Instituto Superior de Ciências da Saúde — Norte

Curso de especialização em Psicologia da Dor

Grau de mestre

Escolaridade (em horas totais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Biologia da Dor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 27
Psicologia da Dor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 27
Sociologia da Dor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 27
Metodologia e Epistemologia de Investigação I . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . . 36
Métodos de Avaliação da Dor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 45
Diferentes Abordagens à Intervenção na Dor . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 45
Metodologia e Epistemologia de Investigação II . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . . 36


